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CONTRATO N 209/2015 da/J+42'JA.	 -
PREGAO PRESENCIAL N.2 134/2015

iFL
550 LC fl. 2 189— Homologado em 25/09/2015

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MLJNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa Super
Imagem Digital Ltda nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicI pio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito püblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade RG fl 2 903.579-6/PR e do CPF fi9
034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MuflicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraflá, e

CONTRATADA: Super Imagem Digital Ltda - EPP, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n Q 07.574.252/0001-73, estabelecida na Rua Magdalena Taborda Ribas, n. 2 979, Novo Mundo, Cidade de
Curitiba - PR, CEP 81.050-350, telefone de contato n. 2 41-3246-8080, neste ato representada por seu
sócio o senhor Wilson Aparecido Mendes, portador do RG fl. 2 3.138.850-3 e CPF n. 2 450.303.759-53,
acordam e ajustam o presente contrato, flOS termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçOes subsequentes e legislacão pertinente, Licitacão modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
134/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacOes e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de 1.000 (mil) Bobinas personalizadas, corn 100 (cern) contas em cada bobina, para
irnpressoras Portáteis Zebra RW —420, para lrnpressào das faturas de água do Sisterna Bragadense de
Agua - SABRA, corn as seguifites caracterIsticas mInimas:

• Largura de 104mm;
• Altura de 220mm;
• Diâmetro de máximo de SSmrn (externo);
• Cornprirnento de 22,20 mts;
• Tubete 0 Interno 20mm;
• Nárneros de Contas por Bobinas: 100;
• Tipo do Papel: terrnosensivel corn overcoating;
• Serrilha: horizontal 53mm;
• Grarnatura de 75 grs;
• Irnpressão Personalizada —SABRA, corn os dados constantes na imagern ilustrativa;
• Nürnero de cores frente: 1;
• Nümero de cores Verso: 1.

§ 1.: Urna vez solicitado o material, a CONTRATADA deverá entregar o rnesmo junto a Secretaria de
Obras, Viação e urbanisrno, nurn prazo rnáxirno de 30 (trinta) dias, sem custo adicional de frete.
§ 2.: 0 MATERIAL a ser fornecido deverá obedecer as norrnas e padröes da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente. se espera, conforme
deterrnina o COdigo de Defesa do Consumidor.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregâo na Forma Presencial n 2 134/2015, quanto a proposta
adjudicada integram a presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto corn ele não
conflitarem. A fiscalizacào deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viacão e
urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 14.990,00 (catorze mil novecentos e noventa
reals). 0 pagamento seth efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste
contrato, e mediante apresentaçào dos documentos de cobranca, que sornente serão processados após
liberação do órgão competente.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b)Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura devérá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn 0 nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitacão e na proposta de precos, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d)0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnenteem nome da mesma. (Banco do Brasil - Agência 4500-4 - Conta Corrente 80.000-7)

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato e do Credito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 03 (três) meses, iniciando-se na data de assinatura deste T9rrxo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja ihteresse entre as partes. 0 objeto deste 9dhtrato
deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecinfento. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas eguintes\
Dotaçôes Orçamentárias:
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Via çâo e Urbanismo
175121400.2039 - Manutençäo, Ampliacöo e Melhorias - SABRA
3.3.9030.16.00.2844 - Material de Expediente - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber a objeto deste Contrato nas condicoes avencadas, e da
C0NTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem preju(zo da acão civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta rnoratória de
0,5% (zero v(rgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das
obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçào a data prevista para a execuc3o dos
serviços, limitada a 10% (dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderâ, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ac9,
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omissâo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d)
suspens3o do direito de participar em IicitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisâo
odrninistrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193..

Cláusula Oltava - Legislação Aplicavel
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito pOblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito privado.

Clausula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

• prótocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissão de fac-sIrnile. Nenhurna outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resoividos a luz da Lei 8.666/93 e suas aIteraçöe, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes oriundas
do presente Contrato.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, aos vinte e cinco dias do rnês de setembro de
2015.

MUNICIPIO DEP,A'1yJ'BRAA1DO - CONTRATANTE
/-Arnildo lieger

SUPER IMAØM)D1GlTAL LTDA -
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